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ªb MEC/UFC
RESOLUÇÃO Nº. 34ICEPE, DE 18 DE MAIO DE 2000

Aprova o Programa para formação, em nívelsuperior, de professores de nivel médio emserviço para a 5". à 8'. séries do ensino fun-damental e para o ensino médio.
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA, no uso de suas atribui-ções legais e estatutárias e tendo em vista o que deliberou o Conselho de Ensino. Pesquisa eExtensão—CEPE, em sua reunião de 18.05.2000, na forma do que dispõe o inciso V do Art. 53da Lei n°. 9.394, de 20.12.96, combinado com os artigos 13, letras d e j, e 25, letra s, do Es-tatuto em vigor,
considerando que o Programa em causa surgiu de uma necessidade regional, detec-tada pela Secretaria de Educação Básica do Estado—SEDUC, configurada em documento queapresenta um diagnóstico e a demanda por uma formação em serviço para os professores darede pública que atenda ao disposto na Lei nº. 9.394, de 20.12.1996 (LDB);
considerando que a UFC, consciente do seu papel enquanto Instituiçäo formadora deprofissionais da àrea de educaçâo. compreende sua responsabilidade nessa formação, alémde assumir compromisso com a sociedade e com a qualificação de professores para a cultu-ra, a modernidade e o uso critico de recursos disponíveis;
considerando que a proposta curricular da UFC tem como fundamentos básicos: a) o-exercicio reflexivo da prática docente em função do espaço político-cultural da sala de aula;b) a sua relação com a dinâmica curricular; c) a ruptura com a visão simplista do conheci-mento/formação; d) a criatividade, a critica e a reconstrução da realidade vivenciada no cam-po de trabalho e medida pelo saber universitário;
considerando que são objetivos específicos do Programa: a) formação pautada noeixo da pesquisa como principio cientifico e educativo; b) ênfase nas séries terminais (5ª. à8ª.) do Ensino Fundamental e no Ensino Médio ; c) uma estrutura curricular concebida com oobjetivo de proporcionar uma reflexão sistemática sobre a prática; d) carga horária mínimaorganizada sob as modalidades de estudo: disciplinas, seminários e oficinas pedagógicas,vivência acadêmica/profissional (prática reflexionada); e) uma clientela diferenciada dos atu-ais Cursos de Licenciatura: docentes da rede pública, em exercício da sala de aula; f) a inte-gração de alunos/as das pós-graduações da UFC ao corpo docente, possibilitando ao mes-trando/doutorando oportunidades reais para vivência da pesquisa educacional articulada auma formação em serviço para a docência;
considerando que o Programa foi aprovado pelos colegiados dos Centros de Huma-nidades e de Ciências e da Faculdade de Educação,
RESOLVE:-
Art. 1°. - APROVAR, nos termos da documentação apresentada através do Processonº. 23067.5140l00-13, o Programa para formação, em nível superior, de professores denivel médio em serviço para a 5". à 8". séries do ensino fundamental e para o ensinomédio.
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Art. 2°. - O Programa, de que trata o Art. 1°. desta Resoluçâo. serâ operacionalizadona modalidade de licenciatura, conforme abaixo especificado:
a)

b)

Licenciatura em Linguagens e Códigos, ministrada, de forma interdisciplinar, con-templando as disciplinas de Lingua Portuguesa, Lingua Estrangeira. Arte-Educação e Educação Física, com opção de habilitação em duas dessas discipli-nas (Língua Portuguesa e Língua Estrangeira ou Arte—Educação e Educação Físi-Cª);
Licenciatura em Ciências Naturais e Matemática, ministrada, de forma interdisci-plinar, de modo a permitir o conhecimento das disciplinas de Física, Química,Matemática e Biologia, com opção de habilitação em duas dessas disciplinas(Matemática e Física ou Química e Biologia);
Licenciatura em Ciências Humanas, ministrada, de forma interdisciplinar, de modoa ensejar o conhecimento nas disciplinas de História, Geografia e Ciências Sociais(Filosofia e Sociologia), com opção de habilitação em duas dessas disciplinas:História e Ciências Sociais (Filosofia/Sociologia) ou Geogratia e Ciências Sociais(Filosofia/Sociologia).

Art. 3°. — A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadasas disposições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza, 22 de maio de 2000.
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P of. René…iraVice-Reitor no exercício da Reitoria


